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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NlhtERO 789, DE 11 DE NOVDBRO DE 1985 

Proibe a colocação, em locais vistos P.! 
los transeuntes, de t!tuJ.os ou dizeres 

que promovem filmes pornográficos ou 

chama.dos de sexo expl!cito e que firaa 

a moral e os bons costumes. 

F A C O S A B E R que a Câmara Jfunioip&l a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lR - Fica proibida a colocação, em locais vistos peloa 'traa

seuntes, de t!tulos, dizeres e "out-doors" obscenos, que 

promovam filmes pornográficos ou os chamados "de sexo •J; 

plicito" e que firam a moral e os bons costumes. 

Art. 2R - Os cinemas ou salas de espetáculos, exibidores de filaaa 

pornográficos, deverão, para veiculação publicitária doa 

filmes referidos no artigo lR desta Lei, :maziter área 1l1-

terna reservada, observando-se: 

I - Não serão permitidos cartazes nos fro11tiepÍcioa 

doe cinemas, que incorram na proibição desta Lei; 

II - Os painéis de exibição interna deverão ter o recue 

mínimo de 2,00 (dois} metros a partir da porta de 

entrada e o conteúdo visual, como cartazes, dize

res ou afins, deverá estar voltado para dentro do 

cinema; 

III - Serão permitidos todos e quaisquer cartazes, de 

qualquer natureza, na parte interna, desde que eb:! 

decidos os dispositivts do inciso II deste artigo; 

IV - ~ao serão permitidas propagandas i.Jlternas referi

das nos incisos II e III deste artigo quando o ci

nema. estiver exibindo na mesma se.la, em horários 

alternados, filmes in:f'antis, ou em locais onde 1nJll 
sitem obrigatoriamente, crianças ou menorea de id,! 

ldod. AD!d 91 • 100 tl.' • 100x1 • 04/84 • G. Costa Azul Lida. 



• •• ..-· 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 
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GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei nS! 789, de 11.11. 85 

de. 

Art. 3g - O descumprimento das disposições desta Lei implicará ea 

advertência por escrito; em caso de reincidência, na 

suspensão do alvará de funcioneaento fornecido pela Pr.! 
feitura, pelo período de 5 (cinco) dias e, no caso de -

nova infração, na cassação desse mesmo alvará. 

A.rt. 4a - O infrator ter~ o prazo de 3 (três) dias para apresen

tar defesa, a contar da data do auto de infração e o i!:. 
gão competente terá, pera apreciar o recurso, o prazo 

improrrogável de 3 (três) dias, no fim do qual deverá 

proceder ao seu julgamento. 

Parágrafo Itnico: Mantido o auto de infração, as sanções aplicada.a 

terão efeito imediato. 

Jrt. 5e - Esta Lei entrará em vigor sua publicação, r,! 

vogadas as 

bro de 1985 

, . . 
Pedro a Pinto 

Registrada e publicada na Diretor de Expeiiente 

do Gabinete 85. 

Moei. ADM 91 • 100 ti.' • 100xl • 04/84 • G. Costa Azul Ltda. 


